
A nota do Ministério da Fazenda 
Segue abaixo a íntegra 

da nota oficial divulgada 
pelo Ministério da Fazenda 
anunciando o acordo feito 
com o comité de bancos 
credores: 

O Brasil e seus credores pri-
vados, estes representados pe-
lo Comitê Assessor de Bancos 
("Bank Advisory Commitee"), 
concluíram hoje a primeira fa-
se das negociações Iniciadas 
com proposta brasileira de 25 
de setembro de 1987. Essas ne-
gociações têm por objetivo con-
tribuir para a estabilidade e o 
crescimento da economia bra-
sileira e a sua plena reintegra. 
Cão na comunidade financeira 
internacional, através de uma 
solução de longo prazo para o 
problema da dívida externa, 
que também proporcione aos 
bancos uma melhora na quali. 
dade dos seus ativos. 

Nessa primeira fase foram 
feitos os seguintes progressos, 
como parte de uma negociação 
mais abrangente já em anda-
mento: 
a) foi reconhecida a importân-
cia do novo convito brasileiro 
relativamente a emissão de bô-
nus como sendo uma importan-
te contribuição para a solução 
do problema da dívida e à ne-
cessidade de estudarem-se as 

alterações nos contratos exis-
tentes para permitir aos ban-
cos que assim o desejarem po-
der subscrever os bónus; 

também já se definiu o 
período abrangido pelas dis-
cussões relativas ao financia. 
mento bancário, como sendo o 
de 1987 a 1989; 

igualmente chegou-se a uma 
cifra indicativa para o finan-
ciamento para 1987, a saber 
US$ 3,9 bilhões; 

foi fixado o conceito de que o 
Brasil recorrerá à cooperação 
das agénçias governamentais, 
organizações multilaterais e 
bancos comerciais, sem que 
haja vinculação entre os de-
sembolsos respectivos: 

o Brasil reiterou a sua deter-
minação de, na segunda fase 
de negociações, serem devida. 
mente apreciados mecanismos 
financeiros de proteção contra 
importantes variações de ta-
xas de juros e termos de inter-
câmbio; 

as linhas de curto prazo, tan-
to comerciais como interban-
cárias, no valor global de US$ 
19,8 bilhões, foram prorroga-
das para o final do período das 
negociações pelo comité de 
bancos, que solicitou a ratifica. 
ção de sua decisão aos credo-
res como um todo; e 

os depósitos de principal do 
ano de 1986, no valor aproxima.  

do de US$ 8,6 bilhões, que esta-
vam vencidos desde 15 de abril 
último, foram prorrogados pa-
ra 15 de julho de 1988 pelo comi-
tê de bancos, que solicitou a ra-
tificação de sua decisão aos 
credores como um todo. 

Com referencia aos juros, 
através de um acordo interino, 
serão mobilizados fundos para 
cobrir o pagamento dos juros 
dos meses de outubro a dezem-
bro de 1987 e também previstos 
recursos para os meses de 
março a setembro do corrente 
ano, bem como se reiterou a 
disposição do Brasil em procb-
rar manter-se em dia a partir 
de 01.01.88, para o que deverá 
dispor tempestivamente de re-
cursos advindos do acordo final 
a ser firmado. 

Tal acordo interino contem-
pla empréstimo "ponte" ao 
Brasil à taxa de 7/8cro  sobre a 
Libor a qual não será tomada 
como precedente para a segun-
da fase das negociações. 

Por esse acordo interino, os 
bancos e o' Brasil 
comprometem-se a desembol-
sar US$ 1 bilhão e USS 500 mi-
lhões, respectivamente, para 
ser utilizado para o pagamento 
dos juros do último trimestre 
de 1987. Esses montantes serão 
desembolsados em duas parce-
las, em 30 de novembro e 31 de 
dezembro de 1987. 

Os bancot e o Brasil também 
acordaram em desembolsar 
US$ 2 bilhões e US$ 1 bilhão, 
respectivamente, para o paga-
mento dos juros de 20 de feve-
reiro a 30 de setembro de 1987. 
As partes desembolsarão esses 
montantes em 16 de junho de 
1988, data em que o acordo fi-
nal do plano financeiro de mé-
dio prazo deve entrar em vigor. 
Se não houver acordo final com 
o comitê de bancos até 15 de ja-
neiro de 1988, ou sua ratifica. 
ção pela comunidade bancária 
até 15 de março de 1988, ou, ain-
da, sua entrada em vigor até 16 
de junho de 1988, os desembol-
sos não serão requeridos das 
partes. 

Resta agora, no curto prazo, 
a importante tarefa de, junto 
com o acordo global, definir-se 
tempestivamente o financia-
mento bancário do primeiro se-
mestre de 1988. Verifica-se as-
sim que importantes avanços 
foram efetuados, mas que so-
mente com o acordo final, para 
o qual a parte brasileira dará o 
melhor de seus esforços, tere-
mos o término da suspensão 
dos pagamentos dos juros, com 
a sua retomada em bases regu-
lares, e implementada um so-
lução duradoura. 

Brasília, 06 de novembro de 
1987. 


